
E S T A D O S U N I D O S DO B R A Z I L , 

DO E S T A D O DE S A O P A U L O 

3º ANNO- 5° D A R E P U B L I C A — N 6 5 2 S Ã O P A U L O Q U I N T A - F E I R A , 17 D E A G O S T O D E 1 8 9 3 

ACTOS DO P O D E R LEGISLATIVO 
L e i n . 177 

D E 14 D E A G O S T O D E 1893 

Auctoriza o Governo a abrir, á Secretaria da Agricultara, um credito 
especial de 1.889:800^000, para execução das ^obras de saneamento do 
Estado. 

0 doutor Bernardino de Campos, presidente do Estado de S i o Paulo, 
Faço saber que o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguinle : 
Artigo 1.» F ica o presidente do Estado auctorizado a abrir um credito 

especial de 1 . 8 8 9 : 8 0 0 3 0 0 0 á Secretaria da Agricultura, para a execução das 
obras de saneamento auctorizadas pela lei n. 3 5 , de 2 8 de Junho de 1892 . 

Artigo 3.° Revogadas as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras 

Publicas assim o taça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos quatorze de Agosto 

de mil oitocentos e noventa e tres. 
B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 
J O R G E T i B i n i ç Á . 

Publicada na Secretaria da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
aos 14 de Agosto de 1893.—Miguel Monteiro de Godoy, director geral. 

Lei n. 177 

V . .. ' . DE 1 2 D E A G O S T O D E 1893 

Concede um anno de licença ao juiz de direito da comarca de Santos, 
bacharel Juvenal Malheiros de Souza Menezes 

Bernardino de Campos, presidente do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 
seguinte : 

Artigo 1." E ' concedido um anno de licença com vencimentos, na 
fôrma da legislação em vigor, paia Intamento de saúde, ao bacharel Juve
nal Malheiros do Souza Menezes, juiz de direito da c i mai ca de Santos. 

Artigo 2 . " llevogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de Estado dos Negócios t*a Justiça assim o faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 1 2 de Agosto de 1893. 

B E R N A R D I N O DE C A M P O S . 
J O Ã O A L V A R E S R U B I Í O J U N I O R . . 

Publicada na Secretaria da Justiça, ao > doze de Agosto dc 1893 . O d i 
rector geral, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

sã ' 
ESTADO DE S . P A U L O 

S E N A D O 
? 6 . ' sessão ordinária em SI de 

.Julho de 
P R E S I D Ê N C I A D O S R . E Z E Q U I E L R A M O S 

S U M M A R I O . — Chamada.—Acta.— Expediente :— 
Officio do sr. secretario da Agricul
tura.—Considerações do sr. presi
dente.—Redacção. — Ordem do dia : 
—á." discussão (continuação) .do pro
jecto n. 17.—Requerimento do sr. li. 
Baptista e inversão da ordem do 
dia.—5.» discussão do projecto n. 48, 
da Camara (instrucção publica).— 
Considerações dos srs. B. Baptista, 
A. Mercado, Salles Júnior e emendas. 
— 2 . " discussão (continuação) do pro
jecto n. 17 (recurso de graça).—Dis 
curso do sr. A. Mercado.—Ordem do 
dia 22 de Julho 

A ' hora regimental, feita a chamada, acham-se 
presentes os srs. Antonio Mercado, Ezequiel R a 
mos, Vieira de Moraes, Bernardo da Silva, Salles 
Júnior, Peixoto Gomide, Fonseca Pacheco, Paulo 
Queiroz, Paulo Egydio, Guimarães Júnior, Ricardo 
Baptista e Gustavo Godoy. 

Abre-se a sessão. 
E ' lida e sem debate approvada a acta da sessão 

antecedente. 
0 sr. 1.° secretario procede â leitura do seguinte 

E X P E D I E N T E 
Offlcio do dr. Jorge Tibiriçá, secretario de Esta

do dos Negócios da Agricultura,Commercio e Obras 
Publicas, transinittindo ao Senado a informação 
prestada pela Inspectoria de Terras, Colonização e 
Immigração sobre a quantidade de núcleos colo
niaes existentes neste Estado, conforme foi solici
tado em offlcio a 1 3 do corrente. 

— A imprimir.—Junte-se ao projecto dc kimmí-
gração. 

• v 

O a r . p r e s i d e n t e :—Acaba a mesa do Se
nado de receber da câmara muaaicipal da capital 
connrnniraçio tf(rTeT3Trr[a"airTIãTípTIrâç« da~eieiçao 
a que ultimamente se procedeu neste Estado para 
o preenchimento de uma vaga de senador esladal. 

Peço ao Senado permissão para mandar 1er este 
offlcio afim de que possamos investir desde logo 
do cargo o nosso collega eleito, attenta a necessi
dade que temos de companheiros para os trabalhos 
do Senado e o concurso que pôde trazer esse dis
tincte) cidadão. 

—Lidos, o offlcio e a cópia da apuração vão â 
commissão de constituição e poderes. 

REDACÇÃO 
O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 

decreta : 
Art . l.o E ' concedido um anno de licença, em 

provogação, ao serventuário vitalício de justiça da 
comarca de Campinas, cidadão João Pinheiro de 
Ulhôa Cintra, para tratamento de saúde. 

A r i . 2 . » Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das commissões do Senado, em 21 de Julho 

de 1893.— Paulo Egydio. — Bicarão Baptista.— 
l'aulo Queiroz. 

— A imprimir. . ' • • . 
Passa-se â 

O R D E M DO DIA 
Entra em 2 . A discussão, em continuação, o 

projecto n.° 17 com parecer n.» 57 e substitutivo, 
regulando o exercicio do direito de recurso de 
graça. 

5—A requerimento do sr. Ricardo Baptista é i n 
vertida a ordem do dia, indo este projecto para o 
2.° logar e entrando logo em 3 , A discussão o 
projecto n.° 48 , da Camara dos Deputados, sobre a 
instrucção publica, redigido conforme o vencido 
em 2 . " discussão. 

Pede a palavra 
O s i - . R i c a r d o D a p t i s t a : — S r . presi

dente, não são extranhas a v. exc. e ao Senado as 
difficuldades que surgem de momento para se pôr 
em execução a lei de instrucção publica, pela falta 
de professores normalistas que se apresente r. com 
o fim de servirem os cargos de inspectores de 
districto. S i não ha falta nos districtos próximos 
da capital, esta se nota nos districtos mais distantes. 

Neste sentido na 2 . " discussão passou a emenda 
que faz parte boje do projecto, tendendo até certo 
ponto preencher esta lacuna em relação a uma das 

' allribuiçôes dos inspectores de districto, a qual 
[constitua o §J5.0 do art. 5 . » . Porém, si pelo § 3 . " 
dÒ 4M. Sr» o presidente das câmaras municipaes 
pôde exercer uma altribuição dos inspectores de 
districto, nem todas as atlribuições destes poderão 
ser exercidas desde que não se apresentem profes
sores normalistas. Neste sentido apresento uma 
emenda que é a seguinte : (Lê). 

Também apresento outra emenda ao art. 13 , que 
c a seguinte : 

Ao art. 13 accrescentc-.se á 7 . A cadeira: e noções 
de grego. 

As noções de grego podem ser leccionadas na 
cadeira de latim, evitando se desse modo que se 
crie outra cadeira para o ensino dessa matéria. 

—Vão á mesa, são lidas e apoiadas para entrar 
em 4. a discussão as seguintes 

E M E N D A 

Substitua-se o § 3 . » do art. 5.» pelo seguinte : 
Nos districtos em que não houver inspectores, as 

suas attribuições serão interinamente exercidas pelo 
representante, do executivo municipal até que se 
apresente um inspector diplomado. 

Sala das sessões do Senado, 21 de Julho de 1893 . 
—Ricardo Baptista.—Gustavo Godoy. 

E M E N D A 
Ao art, 13 acerescente-se á 7 . " cadeira : e no

ções de grego. 
Sala das sessões do Senado, 21 de Julho de 1893 . 

—Ricardo Baptista. —Gustavo Godoy. 
O s r . .\ 111onio M e r c a d o : — S r . presi

dente, ha no projecto diversas disposições relati
va-, ás escolas normaes que julgo conveniente serem 
redigidas de outro modo mais explicito, afim de 
evitarem-se duvidas. 

Pedi a palavra para lembrar á digna commissão 
de redacção a conveniência de modificar os termos 
em ([iie estão essas disposições concebidas, decla
rando que, si ella julgar necessárias emendas, eu 
as apresentarei. t i — - - * - r * . - * 

A primeira dasi disposições que julgo necessário 
esclarecer é a que diz respeito ao conselho director 
dc que trata o art. 7 . ° . 

Diz esse art. (Lê). «O Conselho Superior da In
strucção Publica será constituído'dos oito membros 
seguintes : 3 . " O director da Escola Norma! ; 4 . » 
O director da Escola Modelo annexa á Escola 
Normal». 

Ora, presentemente nós temos apenas uma escola 
normal, porém, pela lei antiga e pelo projecto 

http://accrescentc-.se

